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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS : I

Secretaria de Estado de MeioAmbiente.e De\~envolvimentliSustentávelo SEMAD

ANEXO 11IDO PARECER ÚNICO
.#1, "f. 1;IDENTIFIC ÃO 00 PROCESSO, 'i¥.. S.

o.de RtluerÍ:ento J;'lnlefWençãO~~bie;,la; l&(Núm~(} pr~sso!f;i!'I Da:'Formãl!zaçã~" }f~sU~~:á~~~<1ê~S~~~

Intervenção Ambiental COM AAF .08030000025/13 08/01/20.13P9:32:25 NUCLEO PIRAPORA
2. IDENTIFICA AO DO RESPON$ VELPELAINTERVENG AMBIENTAL ,J!!¥'

2.1 Nome: 00291254-1/ JOAQUIM FERREIRA SIQUEIRA 2.2CPF/CNPJ: 460.070.597-15

!,

J

2.4 Bairro: PORTEIRA,
2,6 UF: MG 2.7 CEPo 39.260-000.

Folha:Livro: 2RG'

, .

3.9 Ê-maií: liago.mata@bhe.incra.gov.br
'4:IDENilFICA AO e LocAtlZA AO DOIM VEL ,,;P ,A:

4.2 Áre,!Total (ha): .4.288,0599
4.4 INCRA (CCIR):

Comarca: \,tARZEA DA PALMA'

2.9 E-mail'
3,JDENTIFICAÇ O DOPROPRIET RIO DOIMOVel

. 3.2 CPF/CNPJ: 00.375.972/0008-31

3.4 Bairro: BANDEIRANTES
.3.6 UF: MG . 3.7 CEPo 30.130-000

enominação: Pa Mae D'agua
4.3 Municipio/Distrito: VARZEA DA PALMA
.4.5 N~regIstro da Posse no Cartório de Notas: 826

,
3.1 Nome: 00048294-3/ INCRA - MG
3.3 Ende~eço:AVENIDAAFONSOPENA,3500

. 3.5 Municipio: BELO HORIZONTE
3.8 Telefone(s): .31)3281-5499

2.3 Endereço: RUAPADREPEDRO,63
2.5 Município: 'VARZEA DA PALMA

"2.8.Telefone(s): .
{:<

•

4.6 Coordenada Plana (UTM)
.X(6): 534.887

Y(7): 8.091.941
SYCARACTERIZA

Datum: .SAD-69.

Fuso: 23K .
AOAMBIENTAL'DO I VEL;

Total

~;8Usó''i:tosolo do Imóvel'
Assentamento

5.1 Bacia hídrográfica: rio São Francisco
,5..2 Conforme o'ZEE-MG, o imóvel está () não esta (X) inserido em área prioritálriaparaconservação. (especificado no campo 11)
5.3 Conforme Listas Oficiais, no imóvel foi observada a ocorrência deespécies.da fauna: raras (), endêmicas (), ameaçadas
de extinção ();'da flora: raras (),endêmicas(), ameaçadas de extinçãa() (esp$.cificado nacampo 11). 'o

5.4 O imóvel se localiza ( ) não se locaíiza ô<) em zOnade amorteéimento ou área de entorno de Unidade de Conservação.
(especificado no campo 11). ..

5.5 Conforrne.o Mapea~ento e Inventário da FíoraNativa do Estado, 55,04% do munícípio onde está inserido o Jmóvei.
ap",senta-se recoberto por vegetação nativa. " '. .
5,6 Conforme o ZEE-MG, qual o grau de vulnerabilidade natural para o empreendimento proposto? (especificado no campo 11)
.•. lonia/ tra-risrãoentrebiomas~onde-'i!sfá inserido o imÓvel ' $' Área/ia) . ,

.rado 4.288,0599
Tolal 4.288,0599

Area,(ha
4.288,0599
4.288,OS99

,

, .

L-._

mailto:liago.mata@bhe.incra.gov.br


ha
1,9600
8,0000
'9,9600

~Unidade
ha

.~, Unidade
ha

Agrosilvipastbril

Outro: .
SíeNTAtREQUERIDA E PASS VEL DE APROVAÇÃO'

Quantidade
9,9600

Quantillide' ,
9,9600

REAPASS VEL DE APROVA AO

Total
10; DO PRODUTO OÍJSUSPROOÍ..l'l"O#£ORESTAUVEGETAL PAssfvEL DE APROVAÃO;'~;';

;~1Q.1Produto/Súb roduto~~ •. 'y;; ':E~ê2ific:ação~ê '~<\l ~~:.;Unidade
CARVAO VEGETAL NATIVO Essência Nativa 148,40 I ' M3
1lf;2ElõRecificações da Carvoaria 'úandQJor ocaso (dádos fornecidos elo relõJ!onsávell1ela interverf'âo A~
10.2.1 ,Número de fornos da Carvoaria: 10.2.2 Diâmetro(m): 10.2,3 Allura(m):1
10.2.4 Ciclo de produção do forno (tempo 'gas)o para encher + carbonizar + esfriar + esvaziar): '(dias)

10.2.5 Capacidade de produção por forno no ciclo de produção (mdc):

)0.2.6 Capacidade de produção mensal da Carvóaria (mdc):

5..10.3 Tipo de uso antrópico consolidado

• 5.9RlI ulariza ão da Reserva leal- RL
5.10 Área déPreserVação Permanente APP
5.10.1 APP com cobertura ve etal nativa

'.
•

,



,
'_11!ESF'E!ClF,ICACÔES:E!ANÁLÍSE,t)OStP,I1ANOS!ESTUDOS):Jíi:mNfÃRIOJ:;I!ORESTAL'APRESENTADOS_

. 5.6 Especificação grau de vulnerabilidade:Vulnerabilidade Natural média em 100% e não está inserido em Área
, Prioritária para ,Conservação .. '
___ -,2-~P-,A-R.;."EC-E-R-itê-C•••N-IC-o-rM-E~D-ID-A-S-:M-ITl-GA-D-O-RA-S~,E~;C~Õ~."'~P-EN~SA~i""Õ~R~IA-S-,F,-lO-R-E""'$-iA-:~ .

• Conforme "Requeritnento" apresentado.pelo interessado, datado de 07 de Janeiro de 2013, informaqüe no dia 21 de Maio de
2013, foi realizado "in loco", na FaZenda Mãe D'mãe D'água - Lote nO.22, s~uada no município de VáFtea da Palma/MG,
pertencente a Sr. Joaquim Ferreira Siqueira, uma vistoria'técnica, com a finalídade de atendimento do pleito, do mesmo, referente à
concessão 'de DOCUMENTO AUTORIZATIVO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL - DAIA, no tocante ao item nO.4.1.1 "Supressão
da cobertura vegetal nativa com destoca" em 9,9600ha., tendo como base le9al o Processo de Re9ularização Ambiental nO. '
08030000025/13/NRAlPP/MG.'Na propríedade/Lote nO.22, após percorrer o mesmo, 'pode constatar que a área requerida de, ,
9,9600ha., possui tipologia vegetal de formação campestre - cerrado, vegetação secundaria em ótimo esfagio de.desenvolvimento
e passiva de 'liberação por parte do órgão competente. Diante do exposto, e fundamentado no CAPITULO IV - Da Exploração,
Florestal - Art. 35 da Lei Estadual nO. 14.309/02, sugiro a liberação ds,9,9600ha., com tipologia vegetal de formação campestre-
cerrado - vegetação secundaria com e~tágio avançado de regeneração; para "Supressão da cobertura vegetal nativa com destoca",
para uso alternativo solo, 'com implantação de agricultura e pastagem. Dentro da área de 1,9600ha., destinada para agricultura, o
interessado .devera preservar todas as espécies IMUNES existentes dentro da mesma, já dentro da área deB,OOOOha., destinadas
para implantação de' pastagens, devera fazer ressalvas de 70,00 árvores p/ha, distribuidas em 'espécies IMUNES E RESTRITAS DE
CORTES, NOBRES e FRUTIFERAS, com a finalidade de garantir o sombreamento das pastagens e abrigos e alimentos para a '
fauna silvestre;
• Solo:'Latossolo Vermelho Escuro com Textura Areno - argiloso;
• 11 : . 11 11 Claro com Textura Areno - argiloso;
• Espécies vegetais de ocorrência dentro'da área liberada e região: Pequizeiro, Gonçalo Alves, Caraibeira, Pau D'arco do Campo,
Pacari, Pau Terrão, Pau Terrinha, Vinhático, Pau Santo, Massambé, Araticfjm, Murici, Cagaiteira, Paineira, Jatobá do Campo, Imby
D'anta, Jacaré,.Sucupira Preta, Sucupira Branca, Açoita Cavalo, Caátinga de Porco, Baruzeiro, Araticum de Tatu, Cagaiteira,

•
ambira, Gramíneas e Ramos Nativos Diversos;, ' _' "

r pécies Animais Silvestres de ocorrência na região: Veado, Tatu, TamaheluáBandeira, Raposa, Gato do Mato, Coelho, Bicho
Preguiça, Anta, Cotia, Gambá e Pequenos Roedores; , .' , '

" Avi - Fauna de ocorrência da região: João de Barro, Jandaia, Pássaro Preto, Periquitp, Anu do Campo, Anu Branco, Gavião'
Carcará, Rolinha Parda, Rolinha Roxa, Codorna do Campo, Perdizes, Canário da Terra, Canário do Brejo e Maritaca; "
.* Hepto - Fauna de ocorrência na região: Cascavel, João do Campo, Jibóia, Cobra Cipó, Jararaca e Coral - Falsa;
• Répteis ocorrência, na região: Teiú, Jacaré, Lagartixa, Camaleão Verde e Socó;' , . ,
• Dentro da propriedade/Lote nO. 22 em:questão, não consta Áreas de 'Preservação Permanente, conforme estabelecido pelo Art. 10

. da Lei Estadual nO.14,309/02; ",' , '
• Conforme estabelecido na Seção 111-Dá Reserva Legal Art. 14 da Lei Estadual nÓ. 14,;309/02, A Reserva Legal é composta por
uma área com 1.1'84,00ha., coletiva aos (56) cinquenia e seis colonos do Assentamento Rural do INCRNMG da Fazenda Mãe
D'água, eqúivalenté a, no mínimo de 20% do total da propriedade (área maior), dividida em dois'blocos, tais como;
,A área nO. 1'é constituida pO'360,00ha., com tipologia vegetal de formação campestre - cerrado; ,
- A área nO.2 é constituída por 824,00ha., com tipologia vegetal de formação campestre - cerrado, As mesmas constam averbadas
na AV4-826, <;fatado de 29.11.2000, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Várzea 'da Palma/MG. A referida área' foi
demarcada em dois pontos, fora das.áreas dos respectivos Lotes; ,

, • O rendimenío lenhoso previsto será de 30,00 m3 de lenhas, tocose raízes/há. equivalente a 15,00 mdc de carvão vegetal da
essência nativa/há, O rendimento previsto aprovado pelo t"cnico vistoriante será de 298,8 m3 de lenhas, tocos e raízes, equivalente'
a 149,4 mdc de carvão vegetal nativo. O interessado devera fazer quitação da taxa florestal pertinente; , .
• b interessado devera ficar atento a todas as orientações técnicas recebidas "in loco" pelo técnico vistoriante do NRAlPP/MG, no
ato da vistoria técnica, no tocante a manter protegidas e preservadas as Reservas Legais da propriedade (área maior), bem como;

•

ressalvas de todas as espécies 'IMUNES existentes dentro da área que será destinada para 'agricultura, bem como 70,,00 '
res p/ha, distribuídas em espécies IMUNES E RESTRITAS DE CORT.ES, NOBRES e FRUTIFERAS dentro da área destinadas

para pastagemo As respectivas árvores, terão a finalidade de garantir o sombreamento das pastagens e abrigos e alimentos para a
1 faunasilvestre;, .' .

- O~s,: O empreendimento em questão possui a AUTORI~ÇÃO AMBIENTAl DE FUNCIONAMENTO/AAF nO,02241/2012,
; expedida em 09 de maio de 2012, pelo Superintendente Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do Norte de

Minas/SUPRAN/NM; , ' ,
,- Informo que 'o interessado, foi cadástrado no exercício de 2011, no PROGRAMA 'BOLSA VERDE",do Governo do Estado de
Minas Gerais, no tocante a prestação de serviços ambientais, referente preservação da área ,de1.18400ha. de Reserva Legal da
própriedade; ,
- Todas as, ressalvas e orientaçÕes técnicas repassadas "in loco" para o interessadô, deverão constar no verso do DOCUMENTO,
AUTORIZATIVO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL - DAIA, para conhecimentos e cumprimentos por parte do interessado;
- Com a.finalidade de facilitar os trabalhos de fiscalizações ambientais promovidos pela Subsecretária de Fiscalização
Ambiental/Unidade de Montes Claros/MG e a Policia Ambiental de Pirapora/MG, o interessado devera manter no local da liberação
da intervenção florestal; a DAIA, juntamente com a planta topográfica da propriedade, devidamente demarcada pelo técnico
vistoriante, com a Área .Autorizada. Quaisquer irregularidades' ocorridas' durante ª,S execuções <;Iasoperações, serão de total
responsabilidade do interessado de acordo com a legislação pertinente; ,

Legislação Aplicada:
- Art. 14 e 35 da Lei Estadual nO.1'4.309 de 19,06,02; ,

, -'Lei Estadual nO.10,883, de 02 dê Outubro de 1992; ,
- Lei Estaduàl nO.9.743, de 12 de Dezembro de 1988;
- Lei Estadual nO:17.727/08 e Regulamentado pelo Decreto nO.45,113/09;

- Lei Federal nO. 11.326/06;
- RESOUÇÃO CONJUNTA SEMAD/IEF NO.1804,DE 11 DE JANEIRO DE 2013;
-Portaria ,- iBAMA nO.083, de 26,10.91 ;
- Deliberação Normativa do COPAM nO.074/2Ó04.

,



•
,-Manter preservadas as APP'S, Reservas Legais'da .propriedade no totaI1.18400ha.,. cadastrado no exercicio de 2011, no
PROGRAMA "BOLSA VERDE" do Govemo do Eslado de Minas Gerais, no tocante a presiação de serViços ambiehtais coletivos
dos cólonos do Assentamento Rural da Fazenda Mãe D'água, contra incêndios florestais e outras ações que poderão causar danos
ambientais ?s n:esma;. . . . '~,-
'. Manter todas as espécies IMUNES existentes dentro da área que será destinada para agricultura, ressalvas de 70,00 árvores p/ha,
distribuídas em espécies IMuNES E RESTRITAS DE CORTES, NOBRES E FRUTIFERAS dentro da área liberada para pastagens,
tais como; . '. " ..
- Pequizeiro, Vinhático, Muss,!mbé, Sucupira Preta, Sucupira Branca, Caraibeira, Pau D'arco do'Campo, Gonçalo Alves,
Mangabéira e Araticum; . ' _' .
* Ficaproibido o Usodo correntão, bem com a prática de se fazer "queimada"dentro da propriedade, sem a prévia autorização do
NRNPP/MG., .' '.,' . '. ," '. . . .:

~:r.RESP"ONSÁVELI(IS3'll1'eI!O:PARECERfECNICO;(NOMEfMATRlaUl!AtASSI!iífiURA'ECARIMSCl_
, .

CARLOS AUGUSTO DA SILVA - MASP:1020788-4

14. DATA DAVISTClRIA

. terçacfeira; 21 de maio de 2013

• 5~P,AREÓ:!!RPURiDICÔ;!MEDIDAS;MITIGAOORASEpÕMP"ENSp!tÕRIAs..__rll
PARECER JURíDICO .
N°.'289/2013 (SUPRAM/NM) ;'
1. Introdução: ." , . , '. .

•
õeo presente parecer sobre Documento Autorizativo para Intervençã? Amblental- OAIA (08030000025/13), conforme abaixo

nmlnado: ~-. ..., . . . . .

2. Discussão: -,
O empréendimento localiza~sena Fazenda Mãe D'água Lote 22, município de Várze~ da Palma (MG), e possui a reserva legal
demarcada e averbada:consoante se extrai da' Escritura de Registro de Imóvel, 'matriculada sob o n° 826, junto ao CRI de Várzea'
da Palma (MG):O laudo técnico sugere a liberação de 9,96 ha. Frisa-s'eque consta dos autos' laudo técnico favorável. ., . .

, .

Ademais, o objeto do pedida e, a dacumentação acastada'aas autas encantra-se em canfarmidade ..

3. Canclusãa:
, '

. ". _ . '. . l. _ .

ISTO POSTO, sugere-se a liberação dé 9:96 ha supressãa da 'cabertura vegetal nativa com destaca, nas terma~ do parecertécnico,
acostada aas autas da pracesso .ouvidaa COPA, lembranda a~ empreendedar que a descúmprimenta das medidas mitigadoras é
campensatórias 'é.um áta passível de autuaçãa. .,
Ressalta-se por fim que a emissãa daDAIA em apreço nãa dispensa nem supstitui a .obtençãopela requerente de .outraslicenças
leg'!llmenteexigiveis nos termas do.D~creta n044.844/08. . " , , . '

Par opartuna deve ser entranhado aas autas, até reunião da COPA, as respectiv~s certidões negativas'(SIAM e CAP)..

".parecer, s.m.i. . './

RAFAEL CORO.EIRO DE LIMA MORI -116314

17. DATADOI'ARECER

quinta-feira, 29 de agosto de 2013

, .

•
/

.,
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